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Resumo
A automatização da verificação regulamentar urbanística de projetos de edificação 
através de métodos BIM para efeitos de licenciamento já é realidade em alguns ór‑
gãos públicos a nível internacional e oferece perspetivas para uma maior abrangên‑
cia na digitalização dos processos de apoio à decisão de licenciamento. No contexto 
português, tais verificações ainda dependem de intervenções manuais ou semiau‑
tomáticas morosas, propensas a erros e a interpretações diversas. Face ao exposto, 
este artigo apresenta uma prova conceito de um sistema de verificação regulamen‑
tar através de modelos BIM, desenvolvido em parceria com a Câmara Municipal de 
Lisboa e a empresa municipal Gaiurb, estruturado em tecnologias de código aberto 
e fundamentado num levantamento do potencial da digitalização das regulamenta‑
ções urbanísticas vigentes em Portugal, a partir da análise do Plano Diretor de Vila 
Nova de Gaia. O método proposto abrange o desenvolvimento de uma ferramenta di‑
gital que permite verificar automaticamente a conformidade de projetos de arquite‑
tura em relação a um grupo representativo de cláusulas da referida regulamentação. 
Adicionalmente, estabelece requisitos de modelação da informação que permitem a 
correta leitura dos modelos BIM pela ferramenta digital desenvolvida. A utilização 
exclusiva de tecnologias de código aberto indicia a viabilidade da sua implemen‑
tação e desenvolvimento sem custos para autarquias e projetistas, bem como a sua 
parametrização em função das regras urbanísticas aplicáveis a cada território. O sis‑
tema proposto oferece bases para desenvolvimentos futuros que visem expandir e 
consolidar as suas funcionalidades, contribuindo para tornar os procedimentos de 
apreciação de projetos de edificação mais eficientes em Portugal.
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1. Introdução

O licenciamento consiste na aprovação conferida pelas autoridades públicas para 
proceder à construção, reabilitação ou demolição de um determinado edifício ou 
infraestrutura. Os procedimentos de controlo prévio é essencial para verificar a con‑
formidade dos respetivos projetos com as regulamentações aplicáveis, assegurando 
um ambiente construído ordenado e sustentável [1] e o cumprimento de requisitos 
mínimos relativos à sua morfologia, funcionalidade, conforto ambiental, sustentabi‑
lidade, segurança, circularidade, acessibilidade, entre outros. Dada a complexidade 
da análise, envolvendo vários intervenientes que dependem de um vasto conjunto 
de competências para avaliar todos os aspetos sob escrutínio e, por vezes, à subjeti‑
vidade dos regulamentos existentes, os processos são morosos e suscetíveis a erros 
e a diferentes interpretações[2]. 

A indústria da Arquitetura, Engenharia e Construção (AEC), com grande impacto na 
economia, tem beneficiado de crescentes níveis de digitalização. O Building Informa‑
tion Modelling (BIM) apresenta ‑se como um dos principais expoentes dessa transfor‑
mação, tornando a gestão da informação mais eficiente em todo o setor, possibili‑
tando a melhoria de produtividade e desempenho, bem como a redução de custos 
através da otimização de processos [3]. O impacto positivo do BIM tem sido tão 
significativo que entidades governamentais a nível internacional têm apoiado sua 
implementação, ampliando as suas possibilidades de aplicação. Nesse contexto, o 
licenciamento digital de construções constitui um passo importante para que sejam 
implementados processos automatizados, mais eficientes e mais transparentes.

Face ao exposto, o presente trabalho, desenvolvido em parceria com a Câmara Muni‑
cipal de Lisboa e a empresa municipal Gaiurb, focou ‑se na utilização de práticas BIM 
no contexto do licenciamento municipal e teve como objetivo provar a viabilidade 
de desenvolvimento de uma ferramenta automatizada que pudesse servir de apoio à 
verificação regulamentar urbanística em Portugal. Para isso, foi realizado um levan‑
tamento bibliográfico de forma a compreender os procedimentos em curso noutros 
países e assim adquirir informação sobre as necessidades e problemas associados ao 
licenciamento. Além disso, foi analisado o potencial de digitalização do Plano Diretor 
Municipal (PDM) de Vila Nova de Gaia. Consequentemente, foi concebida uma prova 
de conceito de um sistema de verificação automática de um grupo representativo de 
cláusulas da referida regulamentação, através de tecnologias de código aberto, após 
a conversão do formato textual desse regulamento para código interpretável pela 
máquina. Em paralelo, foram estabelecidos requisitos de modelação da informação 
que permitissem a correta leitura dos modelos apresentados em formato BIM pela 
ferramenta digital proposta.
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2. Licenciamento urbanístico digital

2.1. Licenciamento urbanístico digital no mundo

Nos últimos anos, vários países têm desenvolvido esforços com o objetivo de di‑
gitalizar os processos de licenciamento urbanístico de construções. Singapura de‑
senvolveu o serviço de verificação regulamentar automático Construction and Real 
Estate Network (CORENET) baseado em modelos BIM ‑IFC[4]. Apesar desta evolução, 
os processos de verificação residem no código do software, que é fechado e, por 
isso, os algoritmos, processos e métodos utilizados não são transparentes para o 
utilizador [5]. A Estónia, por sua vez, está a executar um projeto de implementação 
piloto em um ambiente web baseado em componentes de código aberto. De acordo 
com os desenvolvedores, a plataforma é escalável e acessível [6]. Esta ferramenta 
processa modelos em formato IFC que podem ser carregados, armazenados numa 
base de dados e visualizados na janela da aplicação (Figura 1). A prova de concei‑
to demonstrou ‑se eficiente ao mitigar consideravelmente o trabalho manual ante‑
riormente despendido no processo de verificação. Destacam ‑se ainda os benefícios 
económicos, com relatos de poupanças potenciais a ultrapassarem os 500.000 € por 
ano, quando comparados com as verificações habituais, para o  caso da Estónia [1,7]. 
Também a utilizar modelos IFC como fonte principal da informação da construção a 
ser verificada, a Finlândia tem conduzido vários projetos a nível nacional para estru‑
turar sistemas de verificação regulamentar automatizados [8], dos quais se destaca 
o piloto implantado na cidade de Vantaa [9]. Distintamente dos desenvolvimentos 
na Estónia, em Vantaa, os finlandeses utilizaram o software proprietário Solibri Model 
Checker (SMC) que, apesar de ser amplamente utilizado, tem um custo muito elevado 
e não é passível de customizações profundas devido ao seu caráter proprietário. Com 
apenas dois anos de implementação, os resultados obtidos com base neste protótipo 
em Vantaa levaram a uma poupança de tempo de 20% quando comparados com o 
processo tradicional. Ambos os sistemas, da Estónia e da Finlândia, permitem a in‑
corporação de modelos IFC dos edifícios em modelos geoespaciais, nomeadamente 
3D cities (Figura 2), apesar de ainda precisarem de evoluir para concretizarem uma 
efetiva integração entre BIM e informação geoespacial. 
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Além dos países citados, Coreia do Sul, Itália, Suécia e Nova Zelândia têm apresenta‑
do casos de estudo e investigações cujos resultados procuram alcançar e provar os 
aspetos práticos dos processos de automatização da verificação regulamentar.

2.2. Licenciamento urbanístico digital em Portugal

Apesar das características gerais dos sistemas de controlo prévio da edificação se‑
rem semelhantes em vários países europeus [10], há pouca literatura e trabalhos 
desenvolvidos sobre o licenciamento digital da construção em Portugal. Existem, no 
entanto, leis e regulamentos importantes que reforçam a necessidade de agilizar a 
emissão de licenças para a construção. O Decreto ‑Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
por exemplo, estabelece o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) em 
Portugal. A desmaterialização dos procedimentos de licenciamento das operações 
urbanísticas está prevista nesta lei, propondo aos municípios a implementação de 
um sistema informático próprio para a entrega e receção dos elementos instrutórios 
de cada processo de licenciamento urbanístico por via eletrónica por parte dos re‑
querentes. Mais recentemente, o Decreto ‑Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, veio 
introduzir alterações ao RJUE com vista à sua simplificação, redução dos tempos de 
licenciamento e aproximação ao cidadão.

A necessidade de abreviar a duração dos processos de licenciamento urbanístico no 
contexto português encontra alguns obstáculos. O sistema regulamentar em Por‑
tugal para a construção de edifícios é de 1951, não tem mudanças substanciais há 
20 anos e as mudanças que tem recebido devem ‑se apenas à necessidade de adap‑
tação às circunstâncias práticas. Além disso, faltam técnicos municipais especiali‑
zados aptos a gerir informação a partir de modelos digitais [12]. Por fim, soma ‑se 
ainda a complexidade encontrada na implementação do BIM, fundamental para o 
licenciamento digital [13]. Ao contrário de alguns países, não existem projetos go‑
vernamentais direcionados à implementação alargada do BIM em Portugal. Além 
disso, o mercado nacional é composto por muitas empresas de pequena dimensão, 
frequentemente com poucos recursos para fazer uma transição efetiva para o digital. 
Sistemas de licenciamento digital de projetos, para além de abreviar o tempo de 
licenciamento e tornar o processo mais transparente, seriam um importante argu‑
mento a favor da utilização e implementação do BIM em Portugal, beneficiando o 
setor da AEC como um todo [14].

Figura 1
Interface da prova de 
conceito da plataforma 
da Estónia [6]. 

Figura 2
Implementação de um 
modelo digital na cida‑
de de Vantaa, Finlân‑
dia [8]. 
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3. Análise regulamentar

A análise dos regulamentos é um dos pilares na abordagem estratégica da automa‑
tização dos processos de licenciamento, sendo fundamental para identificar padrões 
e o seu potencial de digitalização [15]. Nesse sentido, esta secção tem como objetivo 
apresentar a análise realizada às cláusulas presentes no Plano Diretor Municipal 
(PDM) de Vila Nova de Gaia, de forma a concluir quais os desafios e as oportunidades 
no contexto de uma potencial verificação assistida/automatizada.

3.1. Classificação das cláusulas regulamentares

Inspirado no método de Nawari [16], foi proposto um sistema de classificação de 
cada uma das cláusulas do PDM de Vila Nova de Gaia, para que fosse possível retirar 
conclusões mais detalhadas e objetivas da análise ao regulamento escolhido. Em 
linhas gerais, as cláusulas foram classificadas conforme ilustrado na Figura 3. 

De acordo com a Figura 3, cada um dos artigos ou das cláusulas em análise podem 
receber duas classificações distintas com o objetivo de dar a conhecer a natureza 
definidora e prescritiva do regulamento:

• Definição: referente a cláusulas/artigos que tenham conceitos, definições ou 
forneçam conteúdo informativo;

• Provisão: engloba cláusulas/artigos que providenciam limites, valores 
detalhados, tabelas, fórmulas ou outras formas concretas de normalizar, 
que deverão ser alvo de verificação de conformidade de acordo com o 
regulamento.

Dentro desta última classe, que é a que exibe maior potencial no contexto de veri‑
ficação automática/assistida de regulamentos, propõe ‑se que os artigos e cláusulas 
possam ser subdivididos em três subtipos diferentes, de modo a permitir compreen‑
der a possibilidade ou facilidade da sua digitalização:

Figura 3
Classificação das cláu‑
sulas regulamentares. 
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• Codificável: para cláusulas/artigos que têm a possibilidade de ser automatizadas 
de forma simples, com algoritmos implementáveis diretamente em código 
meramente procedimental (através de técnicas clássicas de programação);

• Algoritmo Inteligente de Aprendizagem Objetiva (AIA Objetiva): para cláusulas/
artigos que, sendo claras e objetivas sobre aquilo que se pretende 
regulamentar, não são passíveis de codificar utilizando algoritmos simples, 
requerendo, por exemplo, algoritmos comummente conhecidos como 
‘machine learning’;

• Algoritmo Inteligente de Aprendizagem Subjetiva (AIA Subjetiva): para cláusulas/
artigos que podem ser consideradas discricionárias, dando margem para 
diferentes interpretações por parte de peritos.

3.2. Classificação do PDM de Vila Nova de Gaia

Com o objetivo de aplicar os conceitos propostos na classificação do regulamento, 
foi concebida a estrutura tabelar da Figura 4 que mostra, a título exemplificativo, 
a classificação de alguns artigos do PDM. A tabela apresenta a identificação dos 
artigos/cláusulas, a classificação atribuída e uma coluna de observações destinada 
a detalhes específicos, encontrados no texto regulamentar, que possam constituir 
obstáculo à sua codificação. De seguida apresenta ‑se um exemplo do processo que 
levou à atribuição da classificação indicada às cláusulas do artigo 38.º do PDM.

Artigo 38.º 

§ 1: “Não é permitida a ocupação integral do prédio (…) sendo o limite máximo de 
área de implantação, 75% da área daquele (…)

§ 2: Exceptuam ‑se do número anterior, desde que devidamente fundamentados por 
motivos de enquadramento urbanístico:

a) Intervenção sobre imóveis isolados ou integrados em conjuntos com valor patri‑
monial inventariados neste Plano ou situados no Centro Histórico; (…)”

Figura 4
Excerto da lista de re‑
gras com a classificação 
aplicada. 
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A cláusula inicial deste artigo é uma Provisão Codificável através de um algoritmo 
simples por ser uma informação regulamentar que estabelece diretamente que não 
é permitida uma certa ação construtiva e possui características quantitativas que 
podem ser codificáveis. Na segunda cláusula, a alínea a) é uma Definição por não se 
configurar como uma regra, mas apenas uma definição de contexto. Na expressão 
inicial da cláusula 2, a expressão “devidamente fundamentados” afeta todas as alí‑
neas seguintes devido sua subjetividade, definindo ainda uma exceção à cláusula 
anterior. Para a consulta da análise integral realizada ao regulamento considerado 
é recomendada a leitura da dissertação de mestrado que serviu de base à criação 
deste artigo [17].

3.3. Resultados da Classificação

Depois de todos os artigos e cláusulas do PDM de Vila Nova de Gaia estarem clas‑
sificados de acordo com o sistema proposto, a classificação atribuída foi analisada 
de forma integrada de modo a ter uma noção da viabilidade de automatização do 
regulamento. Foram preparados dois gráficos (Figura 5) que permitem analisar a 
proporção entre as classificações definidas na globalidade do regulamento.

É possível constatar que 65% das 510 cláusulas classificadas foram consideradas 
como provisões (Figura 5a), sendo as restantes consideradas definições. Dentre as 
331 cláusulas classificadas como provisões (Figura 5b), a maioria foi entendida como 
Codificável (68%), o que representa mais de 40% de todo o regulamento. Isto não 
significa que a totalidade das cláusulas codificáveis são verificáveis com base em 
modelos BIM ‑IFC. No entanto, podem ser integradas de uma forma geral em algorit‑
mos de verificação baseados em outros modelos de dados digitais.

Figura 5
Resultados da atribui‑
ção das: a) classes e b) 
subclasses. 
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4. Proposta para verificação automatizada de regras

O conceito de verificação automatizada de regras urbanísticas apresentado neste 
artigo focou ‑se sobretudo no licenciamento de edifícios. Para isso, foi pensado um 
processo de verificação regulamentar feito a partir de modelos digitais em IFC que 
são interrogados por um algoritmo realizado com base num conjunto de regras pro‑
venientes dos regulamentos. Tal processo baseou ‑se num conjunto representativo de 
cláusulas com capacidade para serem codificáveis e convertidas do formato textual 
para uma linguagem de programação interpretável pela máquina.

O fluxo de trabalho proposto estabeleceu uma sequência de etapas para automatizar 
o processo de verificação regulamentar de projetos para efeitos de licenciamento. 
Estas etapas pretenderam assegurar a qualidade dos ficheiros IFC, diminuir a possi‑
bilidade de incompatibilidades com o sistema de verificação, através de requisitos 
de modelação mínimos, e melhorar a comunicação com o requerente, entre outros 
aspetos. Além disso, conceptualizou ‑se um ambiente aberto, sem custos acrescidos 
para os requerentes, sem dependência de investimentos em software de terceiros, 
personalizável e com baixo impacto na modelação por parte dos requerentes. O for‑
mato IFC, padrão de ficheiro consolidado para a troca de informações no mundo 
BIM, garante a interoperabilidade entre os modelos BIM produzidos em diferentes 
plataformas de modelação e o sistema de verificação proposto. A aplicação piloto 
desenvolvida utilizou o xBIM Toolkit para a extração de dados dos modelos IFC. Esta 
Toolkit apresenta ‑se como uma boa solução devido a ser um software aberto, sem 
custos, que permite a programação de código em C#, além de possuir bibliotecas 
para extração, transformação, validação e tratamento dos dados obtidos e permitir 
a criação de aplicações baseadas em modelos IFC [18]. A aplicação piloto conta com 
uma componente não ‑gráfica que processa as verificações e uma segunda compo‑
nente que permite visualizar as representações gráficas das verificações no modelo.

4.1. Regras de modelação 

Para que a verificação funcione como esperado devem ser cumpridos requisitos míni‑
mos de modelação, tais como a atribuição do nome das diversas zonas presentes no 
edifício a delimitação e identificação dos espaços que pertencem a outros espaços, 
bem como a atribuição de uma nomenclatura adequada aos níveis correspondentes 
a cada piso do modelo. Na figura 6 é apresentado um excerto da lista com as regras 
de modelação que foram implementadas. Aqui é possível ver, a título exemplificativo, 
o elemento e a propriedade do IFC a denominar, qual o nome a atribuir e uma breve 
descrição da zona.
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4.2. Implementação da componente não gráfica

Recorrendo ao xBIM Toolkit, foi possível implementar a componente não gráfica da 
aplicação, em especial um conjunto de regras verificáveis, programadas em C#, com 
base nas informações do modelo IFC. A Figura 7 apresenta o primeiro tipo de regra 
codificado que é relativo ao artigo 38.º do PDM de Vila Nova de Gaia. 

Como ilustrado no algoritmo da Figura 7, em primeiro é carregado o modelo IFC e 
criada uma lista com todos os elementos IfcSpace contidos no modelo. Para cada um 
desses elementos é utilizado o parâmetro do nome como forma de identificação da 
zona em questão. Após estarem identificados os espaços do lote e das áreas de im‑
plantação principal e secundária, as suas áreas são calculadas através do método Ge‑
tArea. Depois de realizar alguns arredondamentos e cálculos adicionais para garantir 
a coerência dos resultados, estes valores são utilizados para verificar se a área exis‑
tente no modelo cumpre com o disposto no n.º 1 do artigo 38.º do regulamento. No 
final da verificação de todos os artigos programados, o sistema exporta os resultados 
obtidos para um relatório que agrupa todas as decisões e informações pertinentes 
para a tomada de decisão. Este relatório pode ser aberto posteriormente, permitindo 

Figura 6
Excerto das regras de 
modelação propostas. 

Figura 7
Excerto de código rela‑
tivo à cláusula n.º 1 do 
artigo 38.º do PDM de 
Vila Nova de Gaia. 
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a visualização de todos os valores e resultados compilados de forma organizada e 
fora do ambiente de programação utilizado.

4.3. Implementação da interface gráfica

Adicionalmente, foi também desenvolvida uma interface gráfica de modo a comple‑
mentar a verificação apresentada na secção anterior, vinculada à ferramenta de mo‑
delação Revit®, da Autodesk®, que possibilita a escrita de plugins através da lingua‑
gem C#. Esta interface contribui para a deteção de irregularidades de forma visual 
e possibilita que o utilizador possa interagir mais facilmente com o modelo. Foram 
considerados relevantes três tipos de informações a ponto de serem executados: (1) 
representação de diferentes áreas, (2) identificação de alturas e (3) distâncias entre 
elementos. A Figura 8 mostra a representação da distância entre elementos, no âm‑
bito do artigo 43.º do PDM em análise. 

Neste caso é identificada a distância entre a fachada principal e a fachada oposta, 
que ficaram realçadas na interface. Os elementos não essenciais para a verificação 
em questão sofrerem a aplicação de um filtro de transparência, para facilitar a vi‑
sualização dos elementos condicionantes da verificação. No final do processo, o uti‑
lizador é notificado com uma caixa de diálogo que contém informações importantes 
para a compreensão do grafismo e do resultado da verificação. Os restantes exem‑
plos, quer relativos à implementação não gráfica ou da interface gráfica, podem ser 
vistos de forma mais abrangente e detalhada através da análise da dissertação de 
mestrado já mencionada [17].

5. Conclusão

Através da programação de um conjunto representativo de regras urbanísticas, foi 
possível conceber uma prova de conceito de um sistema de verificação regulamentar 
de projetos apresentados em formato BIM para efeitos de licenciamento urbanístico, 
o que mostra que a sua automatização é viável e uma realidade incontornável para 

Figura 8
Representação gráfi‑
ca da distância entre 
elementos. 
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o futuro do setor da AEC em Portugal. Com a realização deste estudo, foi possível 
concluir que em Portugal ainda há um longo percurso a percorrer para implementar 
o licenciamento digital com base em modelos BIM, mas que o mesmo é viável tec‑
nicamente e existe conhecimento e vontade para o fazer. Além disso, relativamente 
aos requisitos de modelação, há também o desafio de capacitar os requerentes para 
preparar os seus modelos e garantir que a informação neles contida esteja orientada 
para as análises pretendidas. Por fim, o estudo da regulamentação portuguesa mos‑
trou ainda que a digitalização pode acontecer mais facilmente se algumas subjetivi‑
dades forem eliminadas ou reduzidas.
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